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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 8.014, DE 20 DE OUTUBRO DE 2015.

Autoriza abertura de Crédito Especial
no Orçamento de 2015.

O PREFEITO DO MUNICfplO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no
Orçamento do corrente exercicio, no valor de R$ 101.100,00 (Cento e um mil e cem
reais), com a seguinte classificação:

12 - SECRETARIA DE ASSIST~NCIA E PROMOÇÃO SOCIAL
12.02 - Fundo Municipal da Assistência Social

12.02.08.242 - Assistência ao Portador de Deficiência
12.02.08.242.0122 - ServoAssisl.aos Portadores Necessidades

12.02.08.242.0122.2422 - Rep;Financeira Entidade Atend. PCD INSCR
XXJO<!3.4.4.9.0.52.00.00.00.00 - Equip. e Mal. Perman.(SICONV 019781/2015) R$ 100.000,00
XXJO<!3.4.4.9.0.52.00.00.00.00 - Equip. e Mal. Perman. (Recurso 1450 FMAS) R$ 1.100,00

Art. 2° Servirá de cobertura para o Crédito Especial, autorizado pelo artigo
1°, o recurso proveniente do convênio SICONV nO 019781/2015 do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate a Fome, no Valor de R$ 100.000,00 e a redução de
saldo da seguinte dotação:

12 - SECRETARIA DE ASSIST~NCIA E PROMOÇÃO SOCIAL
12.02 - Fundo Municipal da Assistência Social

12.02.08.243.0128.1191 - Constru/Ampl/Reforma.Casa Acolhimneto Professora Odila
31770/3.4.4.9.0.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações (Recurso 1450 FMAS )...R$ 1.100,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 20 de outubro de 2015.
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